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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER Nº 31/2022/CCJR

1. 1.	Exposição da(s) matéria(s)
	PLC - Projeto de Lei Complementar nº 10/2022; 
Autoria: Poder Executivo; 
Ementa: Cria no âmbito do Poder Executivo cinco vagas para o emprego público efetivo de Motorista de Serviços Especiais (ambulância).

2.	Voto(s) do relator
O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos regimentais do processo legislativo.

3.	Parecer da comissão
	Membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer. 

Laranjal Paulista, 20 de abril de 2022.




RICARDO TADEU GRANZOTTO
Relator
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